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Projeto de Lei 7h de 1998 | Pauta porCinco, sessões

- Centro Paulista de Rádio e TV Educativa.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta: À

Artigo 1o - Os órgãos da Administração Direta, das Autarquias,

das Empresas Públicas, das Sociedades de Economia Mista, das

Fundações instituídas ou mantidas pelo Estado e das demais

entidades por ele direta ou indiretamente controladas deverão

destinar 10% (dez por cento) de sua verba de publicidade no

sistema de rádio e televisão da Fundação Padre Anchieta -

Centro Paulista de Rádio e TV Educativa.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os órgãos da Administração Direta e Indireta, nesta

incluindo as empresas em que o Estado é o acionista majoritário são, regra

geral, grandes anunciantes.

A Fundação Padre Anchieta tem por finalidade

difundir nosso principais valores, não tendo finalidade lucrativa, sendo

subsidiada fundamentalmente pelo Governo do Estado.

Por outro lado, a legislação veda no nosso entender,

corretamente, a propaganda comercial nos veículos da Fundação, de um

lado isto é positivo, pois impede que haja uma adequação na programação



aos interesses comerciais dos anunciantes, por outro lado dificulta a

captação de recursos necessários para sua manutenção e investimentos.

Desta forma, ao preconizarmos um percentual do que

dispende o Estadosa publicidade, estaremos de um lado carreando mais

recursos para a Fundação, sem que haja com isso qualquer interferência

em sua programação que deve ser essencialmente destinada a cultura e

educação.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo júnico do artigo

148, da Consolidação do Regijmento Interno, a

presente proposição esteve em |pauta nos dias

correspondentes às 1o a 5o Sessões [Drdinárias (de 1o

a 05/02/99), não tendo recebid emendas ou

substitutivás.

DOL, 05/02/99
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